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LEI NQ 1.749/94

JESUINO RUYa Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições cue lhe 
são conferidas por lei.

FAZ SABER
aprovou e ele sonciona q promulga a

oue a Câmara 
seguinte Lei:

Municipa]

Artiao 1° - Fica o Poder Executivo 
autorizada a doar à família do servidor público FRANCISCO 
PAULINÜ DE SOUZA, a sepultura localizada no Cemitério 
Municipal "Jardim do Éden". Quadra 1T Rua 2, Perpétua 44, e 
ã família ao servidor público EDIVA JOSÉ DA SILVA. a 
sepultura localizada no mesmo Cemitério, Quadra 1, Rua 2 ,
Percfttua 43, onde os mesmos foram inuiaados*

Artiao 2Q - Fica também o Poder 
Executivo autorizado a arcar com as despesas efetuadas com o 
funeral do servidor público EDIVK JOSÉ DA SILVA-

Artiao 3Q - As despesas decorre ritos 
da execução desta lei, correrão por conta de verbas próprias 
do orçamanto vigente.

Artiao 40 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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